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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

lgl	 PROCESSO N 9 	 10715.006100/91-67 

-
Sessão de  04 de junho  de 1 299	 ACORDAO N?  302-32.330 

Recurso n 2 . :	 111'14.673

Recorrente: 	 VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

Recorrid	 IRE - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO
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VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO.

A suspensão do pa g amento de tributos que beneficia as
empresas permissionárias do regime de Loja Franca não
á extensiva às empresas transportadoras responsáveis'
pelo extravio de mercadorias importadas com aquele be
nefício fiscal.
RECURSO IMPROVIDO.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília-DF, em 04 de junho de 1992.

UBALDO CAMPELLO nno - Presidente em exercício

e'-eak2e)
WLADEMIR CLOVI 

4 
MOREIRA - Relator

L)--Cligio :).01.2.--1-70 tie,re_0,

NSO NEVES BAPTISTA NETO - Procurador da Faz. Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE: O r- g OUT 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO e JOÃO BOSCO DE SOUZA (Suplente). 	 Au-
sentes os Cons. SÉRGIO DE CASTRO NEVES, LUIS CARLOS VIANA DE VASCON-
CELOS e INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CãMARA
RECURSO N. 114.673 - ACÓRDA0 N. 302-32.330
RECORRENTEu VARIG S.A. - VIAÇA0 AéRE• RIO-GRANDENSE
RECORRIDA u. IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE jANEIRO
RELATOR	 u WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

RELATÓRIO

'
Trata o presente proçesso de exigencia fiscal decorrente de

Vistoria Aduaneira, através da qual foi constatada a falta de 3 volu-
mes, de um +ntAl de 51.

Identificada a transportadora como responsâvel pelo fato,
foi expedida Notificaçao de Lançamento (fls. 35) para exigir o paga-
mento do Imposto de IMportaçao correspondente e da multa prevista no
art. 521, II, "d" do Regulamento Aduaneiro.

Irresignada, a empresa transportadora impugnou a exigOncia,
alegando que a carga ..fâ beneficiada por supensa Ó de tributos, nao ca-
bendo, por conseguint yâ, nenhuma indenizaçao â Fazenda Nacional. Aduz,
ainda, que nao teria ocorrido fato gerador do tributo.

As fls. 42/3, o relator da comissao de vistoria aduaneira
pronunci,:k-se ,:t respe lito (.1,:ç impugnaçao, disLordando dos argumentos
apresentados pela notifiL,Ada.

Em la. Instáncia, a açao fiscal foi julgada procedente, nos
termos da deuisAdo de iifls. 44/5.

Tempestivamente, a empre notiaLada teLote da decisao .ft
quo. Em suas razoes de recurso, limita-se a reprisar os argumentos
apresentados na fase impflgnAt 4ria, desta feita, apoiando-se em acór-
daos do antigo egrégio Tribunal Federal de Recursos.

E o relatório.
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RECURSO N. 114'.673

A1ÓRDA0 N. 302-32.330

VOTO

A tese defendida pela recorrente nao tem conseguido prospe
rar neste Colegiada.

No caso, nao é a mercadoria, como alega a recarremte i que é
• beneficiada pela supensao de tributos mas sim a empresa permissionária
: das Lojas Francas nos termos do art„, 15, parágrafo 2o. do D.L.

1455/76. Se à mercadoria nao for dada essa destinaçao especifica, nao
há que se falar em suspensa° do pagamento dos tributos devidos na im
portaçao.

Nao sao consistentes, também, os argumentos de que nao ocor-
reu fato gerador,- nem de que riso há prejuízo a ser indenizado.

O fato gerador do imposto de importaçao ocorre na data da
entrada da mercadoria estrangeira no território aduaneiro. A mercado
ria cuja falta for apurada pela autoridade é considerada entrada no
território aduaneiro, para efeito de ocorrência do fato gerador do im-
posto de importaçao (D .L. 37/66, art. lo., parágrafo único). E impor-
tante esclarecer que essa entrada ficta resulta de disposiçao legal.

Aliás, seria absolutamente sem sentido),o transportador, res.'..
ponsável pelo extravio de mercadoria importada com suspensa° de 1; ri
tos, pretender ser bene .'iciário do favor fiscal concedido em funçao da
qualidade do importador (R.A., art. 137) ou vinculado à destinaçao dos
bens (R.A., art. 145). E ewidervte que se a mercadoria extraviada teve
destinaçao diferente daquela que ensejaria a dispensa de tributos, a
Fazenda Nacional passa a fazer jus á indenizaçao pelo credito tributá-
rio que deixou de ser recolhido.

A empresa transportadora riso è permissionária do regime de'
Lojas Francas e, consequentemente, nao é beneficiária da importaçao
com suspensao de tributas.

Nessas condiçoes, voto no sentido de negar provimento ao re .....
CUPSO.

Sala das Sessoes, em 04 de junho de 1992.
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1gl	 WLENIR CLOVIS MOREIRA -- Relatar


